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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024
HORÁRIO: 7h45min
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 4/24, que Concede revisão geral anual e reajuste salarial aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP. 
A revisão geral anual (reposição inflacionária) será no percentual de 3,82% sobre os vencimentos de todos os agentes públicos municipais, a partir da  folha de pagamento de fevereiro, tendo por base o INPC de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024.
O reajuste salarial de 3% será sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas com direito a paridade; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP, exceto aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores, a partir da folha de pagamento de março, exceto os agentes comunitários de saúde e de combate a endemias, que possuem legislação própria.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 2/24, que concede reajuste salarial aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 5%, a partir da folha de pagamento de fevereiro.
E à Emenda Modificativa nº 1/24, que altera o art. 1º do PL, no sentido de que somente os servidores municipais inativos aposentados e pensionistas com direito à paridade farão jus ao reajuste salarial.
Relator da CCR: Luis
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


